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1. Contexto e justificação 

A África Ocidental é altamente vulnerável às alterações climáticas e já está a sentir os seus 

impactos negativos, que estão a resultar em insegurança alimentar e nutricional e numa 

maior vulnerabilidade dos sistemas de produção agrícola.  Em resultado destes impactos, a 

África Ocidental poderá sofrer as maiores perdas agrícolas do mundo até 2100 e 75% da 

população africana poderá ficar exposta à fome (CILSS, 2015). 

Face a esta situação, a CEDEAO tomou iniciativas regionais para apoiar a sua política regional 

com o objetivo de dar uma resposta adequada. 

Assim, os Estados membros da CEDEAO e da UEMOA e os seus parceiros técnicos e financeiros 

do sector agrícola, reunidos em Bamako, no Mali, em junho de 2015, comprometeram-se a 

trabalhar para uma agricultura inteligente face ao clima (ASC) na África Ocidental. Mais 

especificamente, foi criada uma aliança sobre a Agricultura Climaticamente Inteligente na 

África Ocidental, visando a adoção de práticas por agregados familiares cuja visão da Aliança 

Continental é de 25 milhões em 2025 em África. Este tipo de agricultura é (i) adaptado aos 

novos condicionalismos climáticos; (ii) garante a segurança alimentar e nutricional; (iii) 

protege o ambiente de forma sustentável, reduzindo assim as emissões produzidas pela 

agricultura.. 

Neste contexto, a CEDEAO está a receber financiamento do Fundo de Adaptação para 

implementar um projeto regional intitulado “Promoção de uma agricultura inteligente face 

ao clima na África Ocidental”.  

Este projeto inscreve-se no âmbito da aplicação da política agrícola da CEDEAO e da 

Declaração de Malabo de 2014, na qual os Chefes de Estado africanos se comprometeram a 

intensificar a agricultura para garantir a segurança alimentar num contexto de alterações 

globais. O seu objetivo é reduzir a vulnerabilidade dos agricultores e dos criadores de gado ao 

aumento dos riscos climáticos. Estes riscos prejudicam a segurança alimentar, a geração de 

rendimentos e a prestação de serviços ecossistémicos nas comunidades pobres. 

Especificamente, o projeto irá (i) reforçar os conhecimentos e a capacidade técnica através de 

interações regionais e locais para promover práticas agrícolas resistentes às alterações 

climáticas, (ii) reforçar as melhores práticas de adaptação às alterações climáticas na 

agricultura e na pastorícia, tanto a nível local como regional, e (iii) partilhar conhecimentos e 

divulgar as lições aprendidas sobre as melhores práticas agrícolas resistentes relacionadas 

com a agricultura inteligente face ao clima (ASC). O projeto articula-se em torno de três 

componentes técnicas, a saber: (i) reforço dos conhecimentos e das capacidades técnicas 

através de interações regionais e locais com vista a promover práticas agrícolas resistentes 

aos efeitos adversos das alterações climáticas, (ii) reforço das melhores práticas ligadas à 

adaptação às alterações climáticas na agricultura e na pastorícia a nível local e (iii) gestão dos 

conhecimentos sobre as melhores práticas agrícolas resistentes ligadas à agricultura 

inteligente face ao clima.   
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Para a execução operacional do projeto, a CEDEAO criou uma unidade de gestão regional 

composta por um : 

- Coordenador regional, 

- Responsável pelo controlo, avaliação e capitalização, 

- Gestor administrativo e financeiro, 

Os presentes termos de referência descrevem as condições para a seleção de um consultor 

responsável pelo acompanhamento, avaliação e capitalização. 

 

2. Objectivos da missão 

Sous la responsabilité du coordinateur et en étroite collaboration avec le directeur du suivi, 

de l'évaluation et de la planification stratégique d'ARAA, le responsable du suivi, de 

l'évaluation et de la capitalisation a pour mission d'assurer à temps plein les activités de 

planification, de suivi, d'évaluation et de capitalisation des réalisations du projet.De um modo 

geral, o Responsável pelo Acompanhamento, Avaliação e Capitalização assegurará a 

coerência dos indicadores, o seu preenchimento e a sua análise durante o período contratual. 

Assegura-se de que os indicadores são coerentes com os da ECOWAP. 

 

3.  Resultados esperados 

Durante a fase de execução, o gestor de acompanhamento, avaliação e capitalização realizará 

todas as tarefas definidas na secção de tarefas e responsabilidades e será responsável pelo 

acompanhamento dos indicadores do quadro lógico do projeto. Assegurará que todos os 

relatórios sejam elaborados de acordo com as normas exigidas. 

 

4. Deveres e responsabilidades  

 

Sob a supervisão do coordenador, em estreita colaboração com o responsável pelo 

planeamento estratégico e pelo acompanhamento e avaliação da RAAA, as tarefas e 

responsabilidades do consultor são: 

• Desenvolver um plano de acompanhamento e avaliação, incluindo a concetualização 

e a recolha de dados de base;  

• Desenvolver um sistema de acompanhamento das actividades do projeto e de 

avaliação dos resultados através da elaboração de relatórios periódicos;  

• Colaborar com o responsável pelo Planeamento Estratégico e pelo Acompanhamento 

e Avaliação da RAAA, com os vários parceiros e beneficiários para facilitar a recolha de 

dados relativos aos indicadores de desempenho e ao progresso das actividades, a fim 

de alimentar os relatórios periódicos e o relatório de avaliação final; 
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• Recolher, cotejar e compilar sistematicamente os dados num relatório 

mensal/trimestral/anual de acompanhamento e avaliação do progresso; 

• Coordenar a avaliação intercalar e final do projeto (incluindo visitas de supervisão); 

• Prestar apoio à execução administrativa do projeto e participar nos comités de direção 

e técnico;  

• Assegurar a preparação de relatórios e documentos regulares para a comunicação do 

projeto;  

• Participar no reforço das capacidades das partes interessadas e dos beneficiários do 

projeto, a fim de assegurar o acompanhamento e a sustentabilidade das acções;  

• Assegurar a capitalização das boas práticas geradas no âmbito do projeto; 

• Assegurar a produção de documentos de capitalização; 

• Elaborar relatórios mensais, trimestrais e anuais; 

• Elaborar todos os produtos de comunicação necessários ao projeto (policy brief, fichas 

de subprojectos, etc.); 

• Contribuir para as avaliações dos projectos no terreno e para a consolidação dos aides 

mémoires; 

• Realizar quaisquer outras tarefas atribuídas pela RAAA. 

 

5. Perfil   

5.1. Qualificações / Experiência 

• Possuir um diploma universitário (BAC+5 anos) em economia agrícola, 

desenvolvimento rural, economia, agronomia, agro-economia, estatística ou 
qualquer disciplina relacionada; 

• Pelo menos 10 anos de experiência relevante na gestão de projectos de 

desenvolvimento agrícola ou de proteção do ambiente, em funções de 

acompanhamento e avaliação; 

• Pelo menos 2 anos de experiência internacional no domínio das alterações climáticas 

ou da agricultura inteligente face ao clima (com um posto de avaliador de 

acompanhamento). 

 
 

5.2. Competências 

 
• Bom conhecimento das questões relacionadas com as alterações climáticas na África 

Ocidental;Conhecimento do sector agrícola da África Ocidental e experiência em 

planeamento, investigação, acompanhamento e avaliação de projectos e programas; 
• Experiência na gestão de bases de dados de monitorização e avaliação de programas 

complexos, com competências comprovadas na criação de painéis de controlo utilizando 

aplicações de visualização de dados como o Power BI; 

• Conhecimentos de análise estatística, recolha, tratamento e análise de dados 
quantitativos e qualitativos;Experiência em recolha de dados digitais utilizando 

ferramentas como a Kobo Tool Box, ODK e outras; 
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• Forte familiaridade com a gestão baseada em resultados e quadros lógicos 

(desenvolvimento do quadro lógico, matriz de avaliação, plano de monitorização e 

avaliação); 

• Recomenda-se igualmente a aquisição de competências em matéria de organização, 
comunicação e informática; 

• Excelente capacidade de redação ;Capacidade de trabalhar num ambiente multicultural 

como o da CEDEAO; 
• Conhecimentos e utilização avançada de software estatístico (SPSS, STATA, etc.) e do 

pacote Microsoft Office (MS Word, MS Excel, MS PowerPoint, Ms Project, Power BI). 

 
5.3. Língua 

 

É necessária fluência numa das três línguas de trabalho da CEDEAO (inglês, francês e 

português). Um bom conhecimento linguístico (escrito e oral) de uma segunda língua 
de trabalho da Comissão será uma vantagem. 

 

• Local, duração e início da missão 
• O consultor ficará baseado em Lomé, Togo, na sede da Agência Regional para a 

Agricultura e a Alimentação.  

- A duração da missão é de um ano, renovável após uma avaliação satisfatória. 

 

6. Processos de seleção 

7.1.  Ficheiro de manifestação de interesse   

O ficheiro de manifestação de interesse é composto por :Uma carta de manifestação de 

interesse dirigida ao diretor executivo da RAAA, incluindo o prazo de disponibilidade;Um 

curriculum vitae recente que descreva pormenorizadamente a experiência profissional e 

tarefas semelhantes; Três referências profissionais (nome e apelido, cargo atual, cargo no 

momento da colaboração com o Consultor, e-mail e contactos telefónicos);  Cópia 

autenticada do(s) diploma(s) ;Cópias dos certificados de trabalho ou de serviço indicados 

no curriculum vitae. 

7.2. Apresentação dos dossiers 

▪ Prazo para a receção das candidaturas : 10 de março de 2025 às 17:00 GMT. Links para 
apresentação de candidaturas: as candidaturas devem ser enviadas por transferência para 

o Drive https://bit.ly/4gCmame  

▪ Formato da candidatura: a candidatura deve ser apresentada sob a forma de um único 

ficheiro PDF 
▪ A ARAA reserva-se o direito de não considerar as candidaturas que não cumpram os 

requisitos de apresentação acima referidos 

7.3. Método de seleção 

O consultor será selecionado de acordo com o método de seleção baseado na qualidade, tal 

como definido nas Orientações para a aquisição de serviços de consultoria financiados por 

um empréstimo ou adiantamento de fundos do BOAD. 

https://bit.ly/4gCmame
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Pedido de informações complementaresOs consultores interessados podem obter mais 

informações escrevendo para os seguintes endereços electrónicos : procurement@araa.org  

cc : ctienon@araa.org, adasilveira@araa.org; jndione@araa.org  com o assunto « SCI33-

ARAA : Suivi-évaluation AIC-BOAD ». 
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